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PORTARIA N" 7112022

O DIRETOR-PRESIDENTE L,ü li.iS ii;UTü'L)tr i,RÊVIDENCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA de Janeiro , no uso de

suas atribuiçôes iegars L?A
1,11

\z0zl\ql

9)\êÀ\o 
e

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEF|CIO DE APOSENTADORIA da seruidora Herondina Vitvert

Pereira em atendimento ao Decreto Municipal ne i 904 de 2310512022.

AÉ. 1o - CONCEDER o beneÍício cie AFOSENTADORIA VOLUNTÁR|A com

PROVENTOS INTEGRAIS a seii,,idora HEROT{DINA VILVERT PEREIRA, matricula

no. 00279, Professora Doc l, corn íulcrc no afi. ô'' ira 8.C.4112003 da CRFB/88, ficando

seus proventos fixados errr R$ 2.a12.05 (do;s mi!. seiscentos e doze reais e cinco

'rvtctJo ntlltoS n
e}rtsorâs ep sdo,ún seJoppes $p qüfp! erd 8p oullrsul

t^3udouf s

tTÊ[-o'uoe5rP]
I O0vct'l8nd

9rete0:D.stJ

oqu/lJ3c ê e]nleUtSSVd

centavos)

Art.2o No cálculo de Íixaçáo dcrs ürcvenros foi considerada a rubrica "quinquênio'' no

percentual de 10% (dez por cenlo) em alendimentÕ a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunai de -iustiÇa lrc Esrado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do lvlandado de Segurança n' 0002714-32_2016.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade oc ato adrninistrativo de redução da rubrica

"quinquênio" para o percentua! cie 5% (cinco por fÉnic).

AÉ. 30 O presente ato concessório er,trará enr vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a conta!' Ce ú8i03120A/

Serr.rpédica. 15 de agosto de 2022
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Registre-se, publique-se e cum pra-se
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6 Seropédica
Terça-íeira, 16 de Agosto de 2022
AnoV-No1.073 BO§ ffi6dd

de*@orloSru;flka
St ItOPRI'l\ I - (lOS l)O l)lRU l OR-PRllSl l) li\l l

ATOS OO DIREÍOR-PRESIDENÍE

Procêsso Administrâtivo n" 399t2022. O D,eüx iri!
sidefle Co SÉliOPREVt. !sâ.rdo ita! ar.,buidcs ,r"€ i.
:à.r1|.rnieiiaas ,o. iEl rêsoive Cnn lúríanrenio.3 aft!ú
17 l, Ler Fêdúr r' 11233i2A21 É d'ante dâ irêfíestê
Çac lâvorável dâ CONIROLADORTA AUTÁROU|CA e da
pRocuRAooRra auTÀRourca. RAIF|cAR . HoMo-
LOGAR a Drspensâ d€ Lrc,laqro bê.r como ADJUDTCÂR

ênr ravoí dâ empÍesa MARTNHO COMÉRCIO DE !lO-
VEIS. CONFECçÀO E MÂTERIAIS LÍDA.ME ÇNP- ,
16.642 867|OCA1 30 no vâlor d€ RS 53.890 C0 (C íroüeólá

ê l.ês mrl. otocenlos e noverta rears) .onJom,e consra

Aa!tos do Prôcêsso Âdministrarivo no 39912022 Êarâ
sição Ce Eqrrpamê.los de lõtoÍmàrrca de áco«]ô..rn

â sor,citaçãoda s!bgeÍênclâ de Patnmônio êAtmoxaíbdÕ

HUGO LOPES DÉ OLIVEIRA

Dkeror.Presidente

Proc€sso Admhistrativo A" 6O6t2022. O Dret.ÊFrê-
sldênle do SERoPREVI us3ndo das ârr,burçoes .;rÊ inÉ

são.onre.idãs por LEl. resotve Conr tundamento no arrig.
17 dá L€r Fede.âl n, 1423312A21e drantê dâ mafliíestâ

Çán iâvoravel dà CONTROLADORTA AUTÀRqUtCÀ e da
pRocuR^ooRra ÂuTÁROUtcÂ. RATtFtcaR c HoMo-
LOGAR a Drspen§à de Lrcrtâção benr coiro ADJUOICAR
eh iavor da empresâ FILIPE PEREIRA oOS SAUTOS
1203A707790 CNPJ n1 24.652 031,000t-95 n. vãicr 4-.
R§ 33.E78,66 (Tíntâ e irês mii. o[ôcentos ê selenla e alo
r€ars e sessenra e sers.enravost, conlorme consta nos aú
ios do Processo Adminislrârivo no 606/2022. paÉ Aqu -

s,çáo de Equlpânrênlos dê ReÍngelaçáo dê â.o.do .om a
§clrcúaÉo da s!bgêrénoâ <ie Patrimôdô eÁlmorânjaaô

HUGO LCPES DEOLIVEIRA

DÍeroÊP.esrdenre

C DIRETOR PHESIDENTE DO INSTITUTC DE PREVI.
cÊNctA Dos SERVIDoRES MUNtctpAls oE sERc?E-
DICA - SEROPREVI Esiado do Ric de Jãneiío no uso cê
suâs ãtnbuiçôes l§qals,

PORTÀRIA NO 71]2022

RESOLVE

REÍtFtcaR e BENEFiclo DÊ AposENTADORta dô ser
HUGO LCPES DE OLIVEIRA

Dr.elorPres'oente

RESOI VI

Câmara Crvel do Tíbunât de .Jrst4, do Esrarlo do Ro ce
Jaierc€Í sededeÂpeiêcao nos autosdo Mandâdo oe S€-
gurançâ n" 0002714-32 2016.8.19 0077. em que ,oi decrã
radà a nulldâde do ato adminrstíat vo de reduÉo dâ .úbrcê
qx'nquênro pâra o perce.tuat de 59! (onco po. cenro)

Rcgrslre-se publrq!e-see cumpra-sé

HUGO LOPESDE OI IVEIRA

D,reloÊPrêsrde.re

PORTÂRtÂ N.73r2022

í) OIRETOR PRESIDENTÊ DO INSTITUTO OE PREVI
DÉ\ü.Â oos SrR!tDoRES MLr\rcrpats DE sLRopi
r.rC.A - SEROPREVI, Estado do Rro de Jânero no uro Lrr:

5uôs atribu çoes legiis

ilEllF|CAR O EENEFICIO OE APOSENTADORIA da ser
lrno.a Mârâ Jose oe fraÍrçâ ern álendrmenlo ao gecrêtr,

r,,lun,crpal n" 1904 de 23105/2022

AN 1' CONCEDER O bENE'ICO dE APOSENTADORIA
VOLITNTARIA conr PROVENTOS INTEGRATS a senrido.a
ÀlaltlÂ JOSE OÉ FRANÇA makicutâno 01O4B p.oíessorn

Oo. 1..o41 rri(ro nc ân.40. s1. It. "a" da CRFBTSB conl
r..râç.to dado peta EC 4jt?003, írcando sels ,rovenb)
lilaoos en RS 584 53 tounhenlos e ortentâ e oLrarro reaLi ,j

Rêqistíe-se puirriquêseecump.â-se

^rt 
ill' O prese.ie ato co.cessóío enkará em viqor na {lâ1,

:ir s!; êrilrca,,ào proa!2rnda sêus ete{os a .orEi a.
alr::,2car


